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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 
 

  Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto e NP Capacitação e Soluções Tecnologicas Ltda., na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADO: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.796.967/0001-95, com sua sede na Rua Lourenço Pinto, nº 
196, andar 3 cj 301, Centro, Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º 4.086.763-5 e do CPF sob n.º 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Dr Joaquim I Silveira Motta, nº 296, Centro, Município de 
Curitiba, Estado do Paraná. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
visando a contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a 
banco de dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência a atas de registro de preços para servir de subsidio as 
contratações e aquisições a serem realizadas pelo Município de Planalto, conforme 
abaixo segue: 

Item Objeto Quant. Unidade Preço 
unitário 

Preço  
total 

1 Contratação de empresa 
especializada para a 
disponibilização de acesso a banco 
de dados específico com 
informações atualizadas de preços 
praticados no mercado, valores de 
referência a atas de registro de 
preços para servir de subsidio as 
contratações e aquisições a serem 
realizadas pelo Município de 
Planalto. 

01 UN 5.990,00 5.990,00 

TOTAL 5.990,00 
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  CLÁUSULA SEGUNDA 
  DO VALOR 
  Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 5.990,00 (cinco mil e novecentos e noventa 

reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
  CLÁUSULA TERCEIRA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após entrega das notas 
fiscais. 

CLÁUSULA QUARTA 
  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 
utilizados recursos Próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

250 02.103.04.122.0402-2007 3.3.90.39.00000 

CLÁUSULA QUINTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber 
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
c) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela 

CONTRATADA  para a realização dos mesmos 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e  técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas no Regimento 
Interno da Entidade, atendendo todas as exigências; 

a) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários  aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviço; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

c) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
entidade, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal; 

CLÁUSULA SÉTIMA 
  DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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O prazo correspondente para a execução dos serviços objeto do 
respectivo Contrato será de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de 
julho/2017 e término previsto para junho/2018. 

CLÁUSULA OITAVA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA NONA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                   Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
  DOS TERMOS ADITIVOS 
  Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
  DA RESCISÃO 

  Parágrafo Primeiro – O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
  Parágrafo Segundo – As partes convencionam que o presente Contrato 
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 
  Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do presente contrato será até 28 de fevereiro de 
2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas.  
  Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

   Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2018.  
 
 
 
___________________________________              _________________________________ 
 CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
 
  
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:     ..................................................            .................................................... 
 


